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Ofício nº 15/2021-CE                  Brasília, 24 de março de 2022. 

 

 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador RODRIGO PACHECO 

Presidente do Senado Federal 

 

 

 

Assunto: Aprovação de Matéria em Decisão Terminativa – PL 2225/2021. 

 

 

Senhor Presidente, 

 

Nos termos do § 2º, do art. 91, do Regimento Interno do Senado Federal, comunico 

a Vossa Excelência que esta Comissão, em caráter terminativo, aprovou com a Emenda nº 1 - 

CE (substitutivo) o Projeto de Lei nº 2225, de 2021, de autoria da Senadora Nilda Gondim, que 

“Altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), para 

prever a prioridade na matrícula em creches para crianças em situação de violência doméstica, 

enquanto perdurar a Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN) declarada 

em decorrência da pandemia causada pelo coronavírus SARS-CoV-2.”. 

Nos termos do art. 14 do Ato da Comissão Diretora nº 8, de 2021, ficou dispensada 

a submissão da matéria a turno suplementar. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

Senador MARCELO CASTRO 

Presidente da Comissão de Educação, Cultura e Esporte 
 


